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INDICAÇÃO Nº  1556,  DE  1999




O problema da fome no Brasil não é novo.




Na Colônia, escravos e índios cativos passavam fome, no Império uma gama de mestiços e migrantes a eles se juntaram, na República a massa de famélicos ensejou revoltas até os anos 30.




No início dos anos 40, Josué de Castro lançou o primeiro diagnóstico do problema da fome no Brasil.




Em 1993 é criado o Conselho Nacional de Segurança Alimentar (CONSEA) que apresenta o MAPA DA FOME, ensejando aspectos relevantes para resolver o problema:


1. Necessidade de parceria dos Governos com a sociedade civil.


2. A segurança alimentar como um objetivo estratégico no enfrentamento da fome.




Em nosso país chama a atenção o desperdício na esteira de produção de alimentos. No transporte, no armazenamento, em supermercados, feiras e restaurantes.




Um exemplo de ação determinada, contra o desperdício e de facilitação do acesso a alimentação, é o Mesa São Paulo. Desempenhado pelo SESC/SP juntamente com a LBV, distribui alimentos recebidos em doação e preparados nos restaurantes destas instituições.




Nos EUA existem 117 programas de reaproveitamento de alimentos e 400 Bancos de Alimentos.




Pensando na realidade brasileira a Federação do Comércio do Estado de São Paulo apresentou o Estatuto do Bom Samaritano. Sugere neste trabalho uma série de leis específicas para o tema e voltados para a esfera federal.




Para colaborar com a criação e o desenvolvimento de Bancos de Alimentos no Estado de São Paulo entendemos que é necessário dar ampla publicidade ao Convênio ICMS 136/94, que evita aos doadores arcar com uma cobrança em cadeia do Imposto nas várias etapas percorridas pelo alimento doado.




Assim sendo,




INDICO, com fundamento no artigo 159, da IX Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine a adoção de medidas necessárias, visando dar a devida publicidade, principalmente aos empresários e comerciantes de produtos alimentícios, do Convênio ICMS – 136/94, que concede isenção do ICMS nas saídas de produtos alimentícios considerados como “perdas” com destino ao Banco de Alimentos (Food Banks) e deste para entidades, associações e fundações e destas para distribuição a pessoas carentes.




Sala das Sessões, em 25-11-99
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